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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
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EMENTA: 
Define como crime contra o livre exercício do Poder 

Legislativo Federal ofensa à integridade corporal ou à saúde de 
membros desse Poder, e dá outras prov~dências. 

DESPACHO: 02/06/97 - (A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.185, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 141/95 

Define como crime contra o livre exercício do Poder Legislativo 
Federal ofensa à integridade corporal ou à saúde de membros 
desse Poder, e dá outras providências. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 
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l 

A ComiSS80: 
Constituição e Justiça e de Redação 

Em 02/06/97 PRESIDE 

? R..o .3 ET O !)2; -Lê 1 ~ ~ 31 g ~ Jq::t 
Defme como crime contra o livre exercício 
do Poder Legislativo Federal ofensa à 
integridade corporal ou à saúde de 

, 

membros desse Poder, e dá outras \ 
providências . 

r-RIORIOAf>I 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 10 E crime contra o livre exercício do Poder Legislativo Federal o 

cometimento do crime tipificado no art. 129 e parágrafos do Decreto-lei n° 2.848, de 7 
de agosto de 1940, contra Deputado Federal ou Senador da República, tendo o agente 
sua pena aumentada de um terço ao dobro . 

Art. r o processo e o julgamento do crime definido nesta Lei caberá à 
Justiça Federal. 

Parágrafo único . Se o lugar em que tiver sido praticado o crime for 
Município que não seja sede de vara da Justiça Federal, o processo e o julgamento 
caberão a uma das varas. da Justiça Federal da capital do Estado ou do Distrito Federal. 

lir/. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em a2 de junho de 1997 

Senador Geraldo Melo 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

• 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

I'W 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

· .............................................................................................................. . 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL. 

· .............................................................................................................. . 

PARTE ESPECIAL 
· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO I 

Dos Crimes Contra a Pessoa 
· .............................................................................................................. . 

, 
CAPITULO TI - Das Lesões Corporais 

- Lesão corporal 

Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

- Lesão corporal de natureza grave 
§ 10

_ Se resulta: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 

(trinta) dias; 
II - perigo de vida; 
IH - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 20 

- Se resulta: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 
II - enfermidade incurável; 
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

- Lesão corporal seguida de morte 
§ 3° - Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o 

agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

- Diminuição de pena 
§ 4° - Se o agente comete o crime impelido por motivo de rele­

vante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo 
em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena 
de um sexto a um terço. 

- Substituição da pena 
§ 5° - O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a 

pena de detenção pela de multa: 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
II - se as lesões são recíprocas. 

- Lesão corporal culposa 
§ 6° - Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

- Aumento de pena 
§ 7° - Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do Art. 121, § 4°. 
* § 7° com redação determinada pela Lei número 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8° - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5° do Art. 121. 
* § 8° com redação determinada pela Lei número 8.069, de 13 de julho de 1990 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Oficio n° c6l':; (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal , o Projeto de Lei 
do Senado n° 141 , de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "define como crime 
contra o livre exercício do Poder Legislativo Federal ofensa à integridade corporal ou à 
saúde de membros desse Poder, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 0L de junho de 1997 

Senadora Emí l ia Fernandes 
Prime i ro- Se c retário , em exercício 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em,.Q2j ó0. .. / 19.q.Y.., Ao SenhOl' 
Secretário-Geral d Mesa. 

Deputado BIRATAN AGUIA 
Pri 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrl. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 141, DE 1995 

Define como crime contra o livre 
exercício do Poder Legislativo 
Federal ofensa à integridade 
corporal ou à saúde de membros 
desse Poder. e dá outras 
pu}\'id2/lC.:ias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Constitui crime contra o livre exercício do Poder 
Leglslativo Federal ofender a inte!:,rridade corporal ou a saúde de Deputado 
Federal ou Senador. 

Pena - reclusão, de dois a dez anos. 
§ 10 Se a lesão é grave : 
Pena - reclus8o, de três a qllinze anos. 
§ 20 Se resulta morte: 
Pena - reclusão, de quinze a trinta anos. 

Art. 20 O processo e o julgamento do crime definido nesta Lei 
caberá à Justiça Federal. 

Parágrafo único. Se o lugar em que tiver sido praticado o crime 
for município que não seja sede de vara da Justiça Federal, o processo e o 
julgamento caberão a uma das varas da Justiça Federal da capital do Estado 
ou do Distrito Federal. 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recuperaç.ão das prerrogativas do Conf:,Tfesso Nacional 
membros do Poder Legislativo em geral foi, inegavelmente, uma das!T es 
conquistas obtidas com a promulgação da Constituição de 1988. s a as 
estaduais, na esteira da lei Maior, alçaram também o Poder Legislativo ao 
centro de decisJo dos temas que dizem respeito à coletividade . 

o papel de relevo que o Poder Leg.i slativo voltou a deter 
representa vitória do povo e dos estados, em nome de quem a representação é 
exercida. O Poder Leglslativo retomoll, como instituição, seu caráter 
pennanente e sua posição altaneira . 

Atentü para o caráter pennanente da instituição, o legislador 
constituinte cercou-a de cuidados, preservando, ademais, a independência 
entre os Poderes. 

Com respeito aos membros do Poder Legislntivo, porfiou o 
legislador constituinte em assegurar que pudessem cumprir de fonna li vre o 
mandato, tal o relevo que a missão assumiu. Entendemos que , em nível 
infraconstitucional, toma-se indispensável adicionar proteção àqueles que 
exercem mandato popular. Não são pOllCOS os casos conhecidos de agressões 
a parlamentares, por alguns que, ,assim agindo, pensam poder impedir o livre 
exercício do Poder Legislativo da União. 

A proposição que ora oferecemos à deliberação desta Casa 
cuida de tipificar como crime contra o livre exercício do Poder Legislativo 
Federal a ofensa à integridade corporal ou fi saúde de seus integrantes . As 
penas previstas são elevadas, em face do bem j,uridico que cumpre proteger . 
Prevê-se, ainda, que a jurisdição, em tais crimes, será exercida pela Justiça 
Federal, diante do evidente interesse jurfdico que tem a União nas causas 
decorrentes. 
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Estamos certos de que a proposta que ora oferecemos, 
enriquecida com as contribuições dos nossos Pares, receberá irrestrita 
acolhida do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

, 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Publicado no DCN (Seção ll) , de 4-5-95 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 246, DE 1997 

Da Comisslo de Comtitwçlo e Jastiça e 
Cidadania, sobre o. Projeto de Lei do Senado 
n° 141, de 1995, de aut.oria · do Senador 
Odacir Soares, que "define como crime 
contra o livre eurdc:io do Poder LePsJáivo 
Federal oCedia à iDte&riclade corporal ou à 
saúde de membros desse Poder, e dá outras 
providl:acias" • 

RELATOR: SEIIAOOR JOSE AlIIAÇA 

1- RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei doScnado n° 141. de 1995. que visa 
tipificar como ai.e coam o line nerckio do Poder Legislativo Federal, 
ofender a integridade corpora1 ou à saúde de OeputadoFederaI ou ' Senador, 
cominando pena de reclusao de dois a dez anos; se a lesão é grave, a pena é de 
~ a quinze anos; se resulta morte, a pena é de quinze anos. 

o presente projeto detennina que o processo e julgamento do 
referido crime cabe à Justiça Federal. 

Ao final, preceitua ·que se o lugar em que tiver sido praticado o crime 
for muoicípio que Dão seja sede de vara da Justiça Federal. o processo e o 
julgauiCuto caberIo a uma das varas da Justiça Federal da capital do Estado ou 
do Distrito Federal. . 

A justificação õestaca que a recuper.iÇão das prmoptivas do 
Congresso NacionaJ e dos membros do Poder Legislativo em gend foi. 
inegavelmente. uma das grandes conquistas obtidas com a promulgação da 
Constituição de 1988. que assegurou o cumprimento do mandato de fonna livre, e . :n:'=CC::::'rtljeto a necessidade ~e .. proteçl!o dos parl~ em 

É o Relatório. 
.-, 

li-VOTO 
:. :: ' .. 

. '. 
o nosso Código Penal, 00 art. 129, parágrafos e incisos, dispõe 

sobre lesões corporais. que consistem em inú'ações de dano ao corpo ou à saúde, 
fisica ou mental., e resultantes de tranmatismos materiais ou morais. 

A lesa0 recebe diverso tratamento peoal. distinguindo-se entn: a 
lesio de lI3lIIr'eZ3 leve e a de natureza grave. A menor ou maior gravidade da 
lesio. conforme Exposição de Motivos ao Código PcnaI de 1940. é c:oosiderada 
par2 efeito da gradnaçllo da pena, de acordo com sua menor ou maior gravidade. 

A difemtça entre as penas çrcninadas às várias lesões demonstra a 
importância da perfeita classificaç10 das mesmas. 

A eleição de wn conjunto de medidas aptas a proteger certos bens é 
indispensável à vida COID.mitária. à manutençlo da paz social. 

.. ~ ,' . ' 

. Diante das DOtóriasagressões contra parlamentares, o livre exen:ício 
do Poder Legis1atiw esti a exigir uma ProteçllO espcrial. DO âmbito do direito 
peoal. por se mustlai iDsuficiente a repressIIo ofClecida pelo ordenamento jurídico 
vigente. ' • - -' .. .. .. 

. . " ''::' ,. 

Cumpre revaloriZar o sistema de ~ ao livre exercício do 
Poder Legislativo, dentro dos limites que previnam e reprimam a lesão desse bem 
jurídico c:oostituciõoaI tuteladO. :":" . ' ' - ' . -.~ ~ . . ... 

_ .. ..; . . A coDSti~OOaiidalk' ~ .~ é inquestionável: atenciicbs as 

preIimiuares da competência da União de legislar sobre direito pena1 (art. 22. 1, 
CF) e a c:ompetênc:ia do Coogresso de dispor sobre o assunto (art. 48, alpu1) por 
iniciativa de qualquer de seus mCIDbros. 

Isto posto, opinamos pela aprovaçio do presente projeto, 
ressaI~se apenas, DO campo jurldico. a necessidade de adaptá-lo ao tipo 
c:riminaI descrito DO Código Penal - Dec:ret<Hei 0°2.848. de 7 de dezembro de 
1940. de acordo com a seguinte emc:nda: 

EMENDA N° 01 - CCJ 

Modifique-se a redação do art. 1° par2 a seguinte: 

. / 

Art. 1°. E crime contra o livre exercíc:io do Poder Legislativo 
Federal o cometimento do crime tipificado DO ar!. 129 e parágrafos do Decreto-Iei 
0° 2.848, de 7 de agosto 1940. contra Deputado Federal ou Senador da 
República, tendo o agente sua pena aumentada de wn terço ao dobro. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1997. _ 
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COMISSAo DE: COHSIIi UlçAO • .rusnÇA E: ClDA.IIA.'IIA 

LISTA DEVOTAçAOlfOMI;'CAL a .:, /t,//I':I"-

, ,. . .:' .~. . .. ~ . ' ," 

I EXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE 
CONrnruIÇÁO. JumÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 141m 

O CONGRESSO NACIONAL cIccreIa: 

; 

Art. 1° É aime c:oatnI o livre _ c:iQo !lo Poder Jesillativo FodInI o 
CMiielÍiDelltO do aime tipificado 110 art. 129 e parisrlfOl do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de 
"'0 de 1940. c:oatnI Deputado Federal 011 S ...... « da República, tendo o lpIIIe lUa 
pena .tm 4w1• de um terço 10 dobro. 

Art. r O prcI ) e o jll9J11C111o do aime ddilJido __ Lei cabaá • JIIItic:a 
FedcnI. 

ParisJafo imic:o. Se o Iupr ao que tiver lido praticado o aime forrn,'IÍápi'l 
que nio leja .ale de vara da JusIiça Fedcn1, o proc:aso e o julgamento caberio a uma du 
varas ela JusIiça Federal da c:apibJ do EúcIo 011 do Dillrito Fedcnl. . 

Art. :r &Ia lei aJtra ao vigor Da data de 111& puN* "C. '. 

Art. "'1leYopurie as "is, Cliç~ CID ......... io . 

u ...... ~ da CoaUsIo.;:: de 1997~ 
"-.::::: j#i&i~ 

cn 
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CO ~ ..... P. . .de da C ME • 'd? de Cgmtjtsriçlo, Justiça e Ctdedani' 
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LEGISUç10 errADA ANEXADA 
PELA SECREl'ARlA-GERAL DA MF3A 

DeI.::mO-IC ~ 2.848. de 7 de dezanbro de !?40: 

Laio CGqIOnI 

Att. 129. OCender a intqridade corporal ou a saúde de outran: 

Pena - delençlQ. de 3 (tr&) meses a I (um) ano. 

Laio corponI de utllftZll anw 
fi! Se resuIIa: 
I - incapacidade para as ocupaÇlÕeS habituais. por mais de 30 (trinta) dias; 

o V' .. .". 16a.'1 ... . ~«--

11 - periao de vida; 
1II - debilidade perm&DeDte de membro, sentido ou Cunç:io; 

IV - rd=nçio de 1*10: 
Pena - recIusIo. de 1 (um) a 5 (cinco) aDO$. 

f r. Se resuIIa: 
I - incapecidade permalleDte pua o ttabaIbo; 
11 - alÍermid'de iDcurt\od; 

1II - pcnia ou in"l'linçio de tllClDbro. P'tJrido ou fuDçIo; 
IV - deformidade permanCme; 
V-.JxJnD: 
Pena - m:t..ao. de 2 (dois) a I (oito) 1lIIOI. 

..... cwponol..; I' .... 

, 

f 3~ Se rauJta morte e as ái· 1JII"lnci .. evidenàem que o qaue Il1o quis o R­
ptlrado. _ -na o risco de prodwli-lo: . 

Pena .:..- m:ftnIo. de .. (qutrO) a 12 (doze) 1lIIOI. 

'I)! I ',Ih. ,... 
t 4~ Se «I qeDte comete o crime impelido por lDOCivo de rdevaDte valor JOCiaJ 

ou moral ou sob o cIomInio de vioIeDta emoçio. 10&0 em squida a injusta pro~ocaçIo 
da vfúma, o juiz pode reduzir a pcua de um _ • um laÇO. 

s. ... ""' ......... 
• 5~ O Juiz, alo sendo IJ'&VCS as 1c:s6es. pode aiDda Plbstituir a pena de deleDÇIo 

pela de a.Ita: 
I - se ocorte qualquer das Iúpóteses do parásrafo Ulterior; 
11 - se as lc:s6es sio redptocas. 

Ledo corponI I; "1 
f 6! Se. Icsio ~ culposa: 
Pena - deteDçio. de 2 (dois) meses. I (um) ano. 

• v .. .". 179. ~ hiMNI«"., 

A_to ele paul 

§ 7~ Aumenta·se a pena de um terço. se ocorrer quaIquc:r das Iúpóteses do ano 
121. f"~. 

• f 7 .. __ ~ _iNIdiI ,..", u; n" .1.069. « IJ «)wIIoo «1990. 

§ I~ Aplica·se à lesão culposa o disposto no § S~ do art. 121. 

• f L· __ ~ «"",,i_ prIiI u; n" 1,069. « IJ « jWJoo « 1990. 

BepábIica Feclerativa do BI'CISil 

OOHSTITUlÇÃO 
1988 .. . ' 

_1I_. ____ ._._ .. _ .. _ ... ~ .. ____ II_.I_. ______ ._ •• _. _____ 11.-' ___ 11_11 ___ ._ •••• _______ 11 _____ . '-.-____ _ 



Art. 21. Compete privativamente à União legislar scbre: 

• . 1-~ civil, .WWdcial, penal, proc' 55n al, eleitoral, agrário, maríti­
. mo, a::t.,,'ntU;Q, espanal e do tTabalbo; 

••• Ii I • • ....... _ •• __ ••• ___ ••• __ .......... __ .......................................... - •••• 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
não exigida esta para o especificado nos am. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I' 111"1111 •• _ ......... _ .. __ •• __ .. _____ ......... __ ............... ___ ••• 

(DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRETARIA-GERAL DA 
MESA , NOSTERMOSDOART. 250, PARÃGRAFOÚN1CO, DO 
REGIMENTO IN1'ERNO.) 

COMISSÃO DE CONS11TUIÇÃO, JUSnçA E CIDADANIA 

OF. NO 020 I - 97 te C J .. BraslTaa, 16 de abril de 1997. 

. Nos termos regimenlais CXlIIUlioo a V.Ex" que em AUIiâo realizada 

!:.*=e::::h:,.:::«W'=8,1.-._":esta ComissAo 1IfIED\Ol, CXICl a -m rR 01-4:.1, o P1ojcolx> 

na, que "DIIfiDe CDCD c::dIDe = o livre ~ cb POder ~sl ..... ~ _ . . 

Publicado no Dijrio do Seudo Federal, de 21.05.97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI n° 3.185, DE 1997 

Define como crime contra o livre exercício 
do Poder Legislativo Federal ofensa à 
integridade corporal ou à saúde de 
membros desse Poder, e dá outras 
providências. 

AUTOR: Do Senado Federal 
RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

O projeto de lei nO 3.185, de 1997, do Senado 
Federal, qualifica o delito de lesões corporais contra senador ou deputado 
como "crime contra o livre exercício do Poder Legislativo". Em 
conseqüência, não só determina o aumento da pena de um terço até o 
dobro, como submete o processo à competência da Justiça Federal. 

Fosse aceitável essa distinção entre a 
incolumidade fisica do parlamentar e a de quaisquer outras pessoas, o texto 
propício à sua inserção seria a Lei n° 7.170, de 14 de dezembro de 1983, 
que trata dos crimes que lesam ou expõem a perigo de lesão "o regime 
representativo" (art. 1°, 11) ou que tentam "impedir, com emprego de 
violência ou grave ameaça, o livre exercício de qualquer dos Poderes da 
União ou dos Estados" (art. 18). 

Sempre com a ressalva de sua inadmissibilidade, 
que se tentará demonstrar neste breve parecer, o projeto poderia equiparar 
senador e deputado ao presidente de qualquer dos Três Poderes, para o fim 
de caracterizar como crime político a "ofensa à integridade fisica". 

O projeto, alheio a esse contexto revolucionário, 
ainda que apenas tentado, quer dar especial gravidade a determinado delito 
exclusivamente em virtude da importância ou dignidade da vítima, 
decorrente da investidura no mandato parlamentar - exatamente o que tem 
como dever fundamental a observância da igualdade republicana - não só 

19791 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

lhe agravando as penas como constituindo foro especial para o julgamento 
do processo. 

o Código Penal (art. 61) relaciona pessoas cujas 
condições agravam as penas impostas aos seus agressores, como criança, 
velho, enfermo ou mulher grávida, dentre circunstâncias outras que sempre 
agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime. A 
agravante, no caso, não deriva do espírito de casta, senão da incapacidade 
da vítima para defender-se. A carga criminógena do agente, em tais 
hipóteses, agrava a pena, como de resto teria agravada a pena o autor da 
agressão a deputado ou senador que, nas mesmas condições de debilidade 
fisica ou surpreendido por traição, emboscada ou dissimulação, não tenham 
condições para defender-se. 

o projeto viola o art. 5° da Constituição, segundo 
o qual todos são iguais perante a lei. Não fosse esse vício de 
inconstitucionalidade, outras razões se insurgem contra o projeto. Não há 
nele distinção entre dolo e culpa, uma vez que erige à condição de crime 
contra o livre exercício do Poder Legislativo Federal, a lesão provocada em 
deputado ou senador, seja ela decorrente de agressão ou de imperícia ou 
negligência, como o acidente de trânsito. 

, 
E curioso observar que o projeto não alcança 

condutas delituosas violentas ou levadas a efeito com grave ameaça, 
impeditivas do livre exercício do Poder Legislativo. Assim, o seqüestro 
destinado a impedir o comparecimento de senador ou deputado à reunião de 
sua Câmara, o cárcere privado ou a grave ameaça praticados com o mesmo 
fim, o próprio homicídio obediente a esse propósito não constituirão, 
segundo o projeto, crime contra o livre exercício do Poder Legislativo 
Federal. Só as lesões corporais, ainda que leves e mesmo que não 
intencionais, é que mereceriam o tratamento grave descrito no projeto. 

Por estas razões, o parecer é no sentido da 
inconstitucionalidade e injuridicidade do projeto, consagrador de privilégio 
incompatível com a ordem democrática que pretende resguardar. Pelas 
mesmas razões, o parecer, quanto ao mérito, é pela rejeição. 

19791 
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Sala das Sessões, 12 de setembro de 2001. 

, ~ \\I~~ ~1--i -~(~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKE~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.185, DE 1997 

-
111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inconstitucionalidade, 
injuridicidade e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.185/1997, nos 
termos do Parecer do Relato r, Deputado Ibrahim Abi-Ackel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Igor Avelino - Vice­
Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira , André Benassi, Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues , 
Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas , Geraldo 
Magela, Gerson Peres , Ibrahim Abi-Ackel , lédio Rosa, Inaldo Leitão , José 
Anton io Almeida, José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio , Luiz 
Eduardo Greenhalgh , Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Nelson Otoch , 
Nelson Pellegrino , Nelson Trad , Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim , 
Raimundo Santos , Regis Cavalcante , Robson Tuma, Roland Lavigne, Vicente , 

Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Atila Lins, Dilceu 
Sperafico, Gonzaga Patriota, Lincoln Portela, Nair Xavier Lobo, Pedro Irujo, 
Ricardo Rique e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002 

Deputad 
Pr, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.185-A, DE 1997 
(DO SR. SENADO FEDERAL) 

PLS 141/95 

Define como crime contra o livre exercício do Poder Legislativo Federal ofensa à 
integridade corporal ou à saúde de membros desse Poder, e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
inconstitucionalidade, injuridicidade e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. IBRAHIM 
ABI-ACKEL). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 3.185-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 141/95 

Define como crime contra o livre exercício do Poder Legislativo Federal ofensa à 
integridade corporal ou à saúde de membros desse Poder, e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
inconstitucionalidade, injuridicidade e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. IBRAHIM 
ABI-ACKEL) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 07/06/97 

SUMÁRIO 

- -PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Of. nO 989/02 - CCJ R 
Publique-se. 
Em 6.8.02. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 989-P/2002 - CCJR Brasília, em 19 de junho de 2002 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
/ 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n.o 3.185/97, apreciado por este Orgão 
Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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